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Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - TJ/AM/SECOP/COLIC
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

 
O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente à Concorrência nº 001/2023. Objeto: Contratação
de empresa especializada em obras e serviços de engenharia sob regime de empreitada global, com fornecimento
de materiais, equipamentos e mão de obra, para atender as necessidades da Construção do Novo Fórum de
Humaitá, decorrente do processo administrativo nº 2022/000028145-00; 

CONSIDERANDO o resultado da referida concorrência, conforme segue: W T CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA, CNPJ 00.902.784/0001-43 no menor preço global, no valor de R$ 5.148.879,97 (cinco
milhões, cento e quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e nove reais e noventa e sete centavos), conforme Ata
de Realização de Julgamento da Concorrência nº 001/2023, constante à peça nº 1096627 dos autos;
 
CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que
preceitua a Lei nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes,
 
RESOLVE:
    
I – ADJUDICAR o procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº
8.666/93;
III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.
 

Manaus, 06 de julho de 2023.
 
 

Desembargadora Nélia Caminha Jorge
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em
06/07/2023, às 15:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1112238 e o código
CRC 65B5AD1E.
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